PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA
Municipio de Interesse Turistico - MIT
CNPJ: 45.111.952/0001-10
Av. Pedro de Toledo, 1011 -15890-364
e-mail: prefeitura@uchoa.sp.gov.br

MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO

Sr. Presidente:

Tenho a honra de encaminhar a deliberagé@o dos senhores Vereadores, o incluso
Projeto de Lei dispde sobre o procedimento de cobranga judicial e extrajudicial dos creditos
inscritos em divida ativa, de natureza tributaria e néo tributaria, prevendo meios alternativos
para a sua cobranga.

A proposta visa regulamentar a cobranga extrajudicial dos créditos fazendarios,
conforme estipulado pela Resolugdo Conselho Nacional de Justica (CNJ) n° 547/2024,
referendada pelo Supremo Tribunal Federal por meio do Recurso Extraordinario n® 1355208.

Além disso, o Tribunal de Contas do Estado de Séo Paulo (TCE-SP) ja certificou
a necessidade de observancia da normativa para fins de aprovagéo de contas, conforme
Comunicado GP n° 13/2024.

Assim sendo, contamos com a aprovagéo do projeto de Lei em comento.

Reiterando-lhe, Sr. Presidente, bem como aos seus nobres pares, os protestos
de minha elevada estima e distinta consideragéo, subscrevo-me,

Atenciosamente

Prefeitura Municipal de Uchoa, 18 de fevereiro de 2026.
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 03, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2026.

Dispde sobre o procedimento de cobranga
judicial e extrajudicial dos créditos inscritos em
divida ativa, de natureza ftributaria e né&o
tributaria, prevendo meios alternativos para a
sua cobranga, e da outras providéncias.

JOSE CLAUDIO MARTINS, Prefeito do Municipio de Uchoa, Estado de Sao Paulo, no uso de
suas atribuicdes legais, FAZ SABER que a Camara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga
a seguinte Lei Complementar:

CAPITULOI
DAS DISPOSIGOES PRELIMINARES

Art. 1° A cobranga judicial e extrajudicial da divida ativa do Municipio de Uchoa rege-se por esta
Lei e, subsidiariamente, pelo Cédigo de Processo Civil, Cédigo Tributario Nacional, Codigo
Tributério Municipal, Lei Federal 6.830/1980 e suas alteragdes posteriores.

Art. 2° Constitui Divida Ativa da Fazenda Publica Municipal aquela definida como tributaria ou
néo tributaria na Lei Federal n°® 4.320, de 17 de margo de 1964, com as alteragdes posteriores,
que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboragéo e controle dos orgamentos e
balangos da Unido, dos Estados, dos Municipios e do Distrito Federal.

Art. 3° A inscrigdo em divida ativa dos créditos langados e ndo quitados, conforme o artigo 201
do CTN, sera realizada pelo Departamento de Tributos, de forma periédica, com uma frequéncia
minima de uma vez por ano.

CAPITULO Il
DA COBRANGA EXTRAJUDICIAL DA DIVIDA ATIVA

Secao |
Dos Meios Alternativos para a Cobranga da Divida Ativa

Art. 4° A cobranca extrajudicial devera ser feita, nos termos da Resolugéo n° 547 de 22/02/2024
do CNJ, ou outro ato legitimo que venha a substitui-lo, pelos instrumentos a seguir listados de
forma alternada, simples ou cumulativa:

I - notificagé@o de cobranga extrajudicial;
Il - protesto extrajudicial da divida ativa;
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§1° A cobranga da divida ativa devera ser realizada de forma recorrente, garantindo a
atualizacdo e a manutengdo dos registros de débitos em atraso, com o intuito de otimizar a
recuperacgéo de receitas e assegurar a regularidade fiscal do Municipio.

§2° Os pagamentos, parcelamentos e informagdes decorrentes da cobranga administrativa, bem
como o atendimento ao publico em geral, serdo realizados por meio do Departamento de
Tributos, em relagéo a IPTU, ISSQN e Taxas em geral e no Departamento de Agua e Esgoto -
DAE, em relagéo aos débitos referente ao consumo de agua e tratamento de esgoto.

§3° A utilizagdo pelo contribuinte dos instrumentos previstos nos incisos acima ficara
condicionada a sua prévia atualizagéo cadastral, se necessario.

§4° O Municipio de Uchoa podera firmar acordos de cooperagéo ou convénios para adequada
instrumentalizagéo dos meios alternativos para a cobranga da divida ativa.

Secdo Il
Da Notificagdo de Cobranga Extrajudicial

Art. 5° O Municipio de Uchoa poderé notificar o devedor para, em até 15 (quinze) dias, efetuar
o pagamento do valor atualizado monetariamente, acrescido de juros, multas, despesas postais
e demais encargos legais, ou parcelar, negociar ou transacionar o valor do crédito, nos termos
da legislag@o em vigor.

Paragrafo tnico. O envio da notificagéo de cobranga extrajudicial devera observar os seguintes
procedimentos:

I - A notificagéo devera ser enviada ao enderego cadastrado do devedor, conforme registros da
administragdo municipal, podendo ocorrer por carta, correio eletronico (e-mail) institucional,
aplicativos de mensagem instantanea institucional ou via edital no Diario Oficial do Municipio ou
outro periédico contratado para este fim, observadas as regras da Lei Geral de Protegéo de
Dados.

Il - O contelido da notificag&o deve incluir, no minimo:

a) Identificagéo do credor e do devedor.

b) Informagdes sobre a natureza e fundamentagéo legal da divida, incluindo o valor devido
e o periodo a que se refere.

c¢)Prazos e formas para regularizagéo da divida.
d) Informagdes sobre as consequéncias da néo regularizagéo.
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Secdo il
Do Protesto Extrajudicial

Art. 6° O Municipio de Uchoa podera realizar o protesto das Certidées de Divida Ativa referentes
aos créditos Tributarios e Néo Tributarios da Fazenda Publica Municipal, conforme art. 1°,
paragrafo Unico, da Lei Federal n® 9.492, de 10 de setembro de 1997.

Art. 7° Os efeitos do protesto alcangardo também os responsaveis tributarios, desde que os
seus nomes constem na Certiddo de Divida Ativa.

Art. 8° O ndo pagamento do débito apds o protesto ndo impede o ajuizamento da ag&o executiva
do titulo, com todos os valores devidamente atualizados, sem prejuizo de manutencéo do
protesto no cartério competente e da inscrigdo do devedor junto aos bancos de dados e

cadastros relativos a consumidores e servigos de protegéo ao crédito e congéneres, previstos
no art. 4° desta Lei.

Art. 9° A existéncia de agdes de execugéo fiscal em curso em favor do Municipio, na data da
publicagdo desta Lei, ndo impede que o Municipio também efetue o protesto destes créditos,
com valores devidamente atualizados.

Art. 10. Uma vez quitado integralmente ou parcelado o débito e paga a primeira parcela, o
devedor devera encaminhar a respectiva Carta de Anuéncia ao Tabelionato de Protesto de
Titulos e Documentos, requerendo a baixa do protesto, sendo este encaminhamento
responsabilidade exclusiva do devedor, em conformidade com a Lei Federal n® 9.492, de 10 de
setembro de 1997.

Paragrafo unico. A Carta de Anuéncia deveré ser requerida pelo interessado ao Departamento
de Tributos.

Art. 11. E do devedor a responsabilidade pelo pagamento dos valores correspondentes aos
emolumentos cartorarios devidos pelo protesto dos titulos, colocagéo, baixa, cancelamento ou
qualquer outro que venha a incidir nos atos autorizados por esta Lei, sendo devidos no momento
da quitagéo do débito pelo devedor ou responsavel, inclusive custas processuais, se houver.

Secdo IV
Dos Cadastros De Protecédo Ao Crédito

Art. 12. O Municipio de Uchoa poderéa apresentar para inscrigéo, nos servigos de protegéo ao
crédito ou cadastros de negativagédo de inadimplentes, as Certiddes de Divida Ativa referentes
aos créditos Tributarios e Nao Tributarios da Fazenda Publica Municipal, enviando-as para o
banco de dados do 6rgao publico ou privado responsavel pela prote¢éo ao crédito.
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Art. 13. A autorizagéo para a exclusdo do cadastro de inadimplentes do 6rgao de protegéo ao
crédito sera fornecida apés, alternativamente:

| - a quitagéo total do crédito constante da Certidéo de Divida Ativa, acrescida de encargos
legais;

Il - apds o parcelamento com o pagamento da primeira parcela;

Il - verificadas quaisquer outras hipoteses de extingéo do crédito previstas no Codigo Tributario
Nacional.

§1° O pagamento das despesas para a baixa da inscrigdo no cadastro restritivo, caso existam,
ocorrera exclusivamente por conta dos contribuintes inadimplentes.

§2° A autorizagéo disposta no caput deste artigo deve vir acompanhada da Certidao Negativa
de Débitos ou da Certiddo Positiva com efeito de Negativa.

§3° As providéncias ou eventuais 6nus relativos ao encaminhamento e efetiva entrega da
autorizagdo prevista no §1° deste artigo ao 6rgdo de protegdo ao credito serdo de
responsabilidade exclusiva dos sujeitos passivos da obrigagéo.

CAPITULO I
DA COBRANGCA JUDICIAL DA DIVIDA ATIVA

Art. 14. Os créditos de qualquer natureza devidos ao Municipio poderdo ser cobrados,
concomitantemente, por meio extrajudicial e judicial, observados os termos desta Lei.

Art. 15. Periodicamente, e pelo menos uma vez a cada semestre, o Departamento de Tributos
devera realizar um levantamento dos débitos inscritos que ainda estdo em aberto, mesmo apds
as tentativas de cobranga extrajudicial, e encaminhar essa massa de divida ativa a Procuradoria
Juridica do Municipio para a cobranga judicial.

§1° O ajuizamento deve observar o valor minimo estipulado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

§2° O ajuizamento dependera, ainda, de prévio protesto do titulo, salvo por motivo de eficiéncia
administrativa, comprovando-se a inadequacado da medida.

§3° Pode ser dispensada a exigéncia do protesto nas seguintes hipoteses, sem prejuizo de
outras, conforme analise do juiz no caso concreto:

| - comunicagdo da inscricBo em divida ativa aos 6rgéos publicos ou privados que operam
bancos de dados e cadastros relativos a consumidores e aos servigos de prote¢éo ao crédito e
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congéneres;

Il - existéncia da averbagéo, inclusive por meio eletrénico, da certiddo de divida ativa nos
6rgédos de registro de bens e direitos sujeitos a arresto ou penhora; ou

lll - indicag&o, no ato de ajuizamento da execugéo fiscal, de bens ou direitos penhoraveis de
titularidade do executado.

§4° A peticdo inicial sera instruida com a Certidéo da Divida Ativa, que dela fara parte integrante,
como se estivesse transcrita, podendo ambas constituir um Unico documento, preparado
inclusive por processo eletrdnico, observados os requisitos minimos exigidos pela legislagéo
processual para a petigéo inicial.

CAPITULO IV
DA BAIXA DE DEBITOS INSCRITOS EM DIVIDA ATIVA

Art. 16. O cancelamento da Certiddo de Divida Ativa (CDA) decorre da extingédo do crédito
plblico e devera ser iniciado mediante solicitagdo do interessado ou por iniciativa da
administragéo publica, quando verificada a inexisténcia do débito, a nulidade ou a regularizagéo
da obrigagéo tributaria.

§1° A solicitagéo de cancelamento devera ser instruida com a documentagéo que comprove a
quitagdo do débito, a prescrigdo ou qualquer outra causa que justifique o cancelamento,
conforme legislagéo vigente.

§2° A decis@o que deferir ou indeferir o pedido de cancelamento devera ser devidamente
fundamentada, considerando a legislagdo aplicavel e os documentos apresentados,
assegurando o direito ao contraditério e 8 ampla defesa.

§3° O cancelamento da CDA, uma vez deferido, devera ser registrado no historico de
langamento da divida ativa, com a devida anotagéo da data e do motivo do cancelamento,
assegurando a integridade dos registros publicos.

§4° Em qualquer caso, o cancelamento da CDA devera ser informado ao Departamento de
Contabilidade para tomada das medidas administrativas pertinentes & baixa do débito e ajuste
do saldo de divida ativa.

§5° Apenas CDA sera anulada nos casos em que o crédito publico néo for extinto.
§6° O prazo para andlise e deciséo do pedido de cancelamento sera de até 30 (trinta) dias uteis,

contados a partir do protocolo da solicitagéo, podendo ser prorrogado por igual periodo mediante
justificativa.
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§7° Aplica-se o disposto neste Capitulo, no que couber, & baixa de débitos ndo inscritos em
divida ativa.

CAPITULOV
DAS DISPOSICOES FINAIS

Art. 17. Fica o Poder Executivo, autorizado a reconhecer a procedéncia do pedido, a abster-se
de contestar e de recorrer e a desistir dos recursos ja interpostos, quando, inexistente outro
fundamento relevante, a pretenséo deduzida ou a deciséo judicial estiver de acordo com:

| - matéria objeto de jurisprudéncia consolidada nos tribunais;
Il - acérdao transitado em julgado proferido em sede de:
a)controle concentrado ou difuso de constitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal;

b) recursos repetitivos extraordinario ou especial, nos termos do art. 1.036 do Cdédigo de
Processo Civil;

¢)recurso extraordinario com repercusséo geral reconhecida pelo Supremo Tribunal
Federal, nos termos do art. 102, §3°, da Constituicdo Federal;

d) recurso de revista repetitivo, processado nos termos do art. 896-C da Consolidagéo
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei federal n® 5.452, de 1° de maio de
1.943;

e) incidente de assungéo de competéncia, processado nos termos do art. 947 do Codigo
de Processo Civil;

f) incidente de resolugdo de demandas repetitivas, processado nos termos do art. 976 e
seguintes do Cédigo de Processo Civil;

Il - simula vinculante do Supremo Tribunal Federal,

IV - simula do Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de Justiga ou do Tribunal Superior
do Trabalho.

Art. 18. As despesas decorrentes da execugéo desta Lei correréo por conta de dotagdes
orgamentarias proprias consignadas no orgamento, suplementadas, se necessario.

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicag&o.

Prefeitura Municipal de Uchoa, 18 de fevereiro de 2026
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